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Regulamenta o artigo 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o artigo 82 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de identificação de criança e adolescente em estabelecimentos de 

hotelaria e hospitalidade, e dá outras providências. 

Art. 2º É obrigatória a identificação de criança e adolescente 

hospedado em estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade. 

§ 1º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 

anos de idade. 

§ 2º Consideram-se estabelecimentos de hotelaria e 

hospitalidade os hotéis, motéis, pensões, pousadas, albergues e equivalentes. 

§ 3º O fato de a criança ou adolescente estar acompanhado 

dos pais, do responsável ou de seu representante legal não supre a obrigatoriedade 

de identificação prevista no caput. 

Art. 3º A ficha de identificação deverá ser preenchida pelo 

estabelecimento de hotelaria e hospitalidade com base em documento oficial da 

criança ou adolescente, dos pais ou responsável e de quem o acompanhe, e 

conterá: 

I - o nome completo da criança ou adolescente; 

II - o nome completo dos pais; 

III - o nome completo da pessoa que estiver acompanhando a 

criança ou adolescente, não sendo os pais; 

IV - a naturalidade da criança ou adolescente; 

V - a data de nascimento da criança ou adolescente; e 

VI - as datas de entrada e de saída do estabelecimento. 

§ 1º A criança ou adolescente deverá apresentar certidão de 

nascimento ou carteira de identidade no estabelecimento de hotelaria e 

hospitalidade, uma fotocópia da mesma deverá ser anexada à ficha de identificação. 
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Na impossibilidade de se anexar a fotocópia do documento, o responsável pelo 

preenchimento deverá anotar na ficha de identificação os dados constantes da 

carteira de identidade. 

§ 2º Caso a criança ou adolescente não possua documento de 

identidade, tal fato deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar e à Delegacia de 

Polícia local. A ficha de identificação, nesse caso, deverá conter os dados 

constantes da carteira de identidade dos pais ou responsável ou de quem 

acompanhe a criança ou adolescente, bem como da fotocópia do documento. 

§ 3º A ficha de identificação poderá ser criada com o uso de 

recursos de informática, desde que atendidos os requisitos previstos nesse 

dispositivo. 

§ 4º A ficha de identificação deverá ficar armazenada em meio 

físico ou digital em poder dos estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade pelo 

prazo mínimo de dez anos. 

§ 5º A ficha de identificação e os dados constantes da mesma 

somente serão fornecidos mediante requisição de autoridade policial, do Ministério 

Público ou do Poder Judiciário. 

Art. 5º Os estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade 

deverão manter em lugar visível cartaz comunicando a obrigatoriedade do 

preenchimento da ficha de identificação da criança ou adolescente, com referência à 

presente Lei e ao artigo 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará 

sanções civis e administrativas a serem definidas nas esferas federais, estaduais e 

municipais competentes.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) proíbe, em seu 

artigo 82, a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 

estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 

responsável. Transcorridos quase 25 anos de sua edição, consideramos de 

fundamental importância a regulamentação do disposto no artigo 82 do ECA para 

determinar que os estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade – hotéis, motéis, 
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pensões, pousadas, albergues e equivalentes – estão obrigados a identificar a 

criança ou adolescente hospedado, bem como os pais, o responsável e quem o 

acompanha, se distinto desses. 

Trata-se de medida de cautela para evitar que crianças e 

adolescentes sejam expostos a atos criminosos que podem resultar em terríveis 

traumas ou mesmo em sua morte. Foi o que aconteceu com Lavínia Azeredo, de 

seis anos, encontrada morta em 2 de março de 2011 em um hotel de Duque de 

Caxias, na Baixada Fluminense, no Rio de Janeiro, dois dias depois do seu 

desaparecimento. A amante do pai da criança decidiu vingar-se dele depois de um 

desentendimento sobre uma quantia em dinheiro – R$ 2.000,00 (dois mil reais) – 

que ele teria guardado. Para tanto, sequestrou a criança e a enforcou com um 

cadarço em um hotel da periferia carioca1.  

Estamos certos que tragédias como a da pequena Lavínia 

poderiam ser evitadas, ou pelo menos ter outro desfecho, se todos os 

estabelecimentos de hotelaria e hospitalidade do país fossem obrigados por lei a 

identificar a criança, seus pais ou responsável e seu acompanhante, se distinto. Até 

porque, como previsto nessa proposição, a ausência da documentação exigida 

suscitará comunicação ao Conselho Tutelar e à Delegacia de Polícia local. 

O presente projeto de lei se inspira ainda em duas normas do 

estado do Paraná que regulamentam a questão: a Lei nº 14.426, de 7 de julho de 

2004, que torna obrigatório que hotéis, pensões, pousadas e albergues mantenham 

ficha de identificação de crianças que se hospedem nos estabelecimentos2, e a Lei 

nº 17.147, de 9 de maio de 2012, que obriga os hotéis, motéis, pensões e 

estabelecimentos congêneres a afixarem cartazes com as exigências legais para 

hospedagem de crianças e adolescentes3. 

                                                      
1
 BRITO, Diana. Grupo protesta em enterro de menina morta por amante do pai. In: Folha de São 

Paulo, Cotidiano, Rio de Janeiro, 3 mar. 2011. Disponível em 
<http://m.folha.uol.com.br/cotidiano/884161-grupo-protesta-em-enterro-de-menina-morta-por-amante-
do-pai.html>, acesso 4 mai. 2015. 
 
2
 BRASIL. Paraná (estado). Lei nº 14.426, de 7 de junho de 2004. Torna obrigatório que hotéis, 

pensões, pousadas e albergues mantenham ficha de identificação de crianças que se hospedem nos 
estabelecimentos. Diário Oficial do Paraná nº 6746, p. 3, 8 jun. 2004. Disponível em 
<http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=1566&indice=1&to
talRegistros=1>, acesso 4 mai. 2015. 
3
 BRASIL. Paraná (estado). Lei nº 17.147, de 9 de maio de 2012. Obriga os hotéis, motéis, pensões 

e estabelecimentos congêneres a afixarem cartazes com as exigências legais para hospedagem de 
crianças e adolescentes. Diário Oficial do Paraná nº 8710, p. 4, 10 mai. 2012. Disponível em 
<http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=67732&indice=1&t
otalRegistros=1>, acesso 4 mai. 2015. 
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Contamos, portanto, com o apoio de nossos pares para trazer 

à ordem jurídica brasileira essa inovação necessária para ampliar o campo de 

proteção das crianças e adolescentes. 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2015. 

Deputado JOSUÉ BENGSTON 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:  

I - armas, munições e explosivos;  

II - bebidas alcoólicas;  

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida;  

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;  

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;  

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1456/2015 

 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 

responsável.  

 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada:  

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.426,  DE 07 DE JUNHO DE 2004 
 

Torna obrigatório que hotéis, pensões, 

pousadas e albergues mantenham ficha de 

identificação de crianças que se hospedem nos 

estabelecimentos. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

 

 Art. 1º.  Torna obrigatório que hotéis, pensões, pousadas e albergues mantenham 

ficha de identificação de crianças que se hospedem nos estabelecimentos. 

§ 1º. Para efeito desta lei, considera-se criança a pessoa até 12 anos de idade 

incompletos. 

§ 2º. Não supre a obrigatoriedade de identificação da criança o fato de estar a 

mesma acompanhada dos pais ou representantes legais. 

 

 Art. 2º.  A ficha de identificação, a ser preenchida com base em documentos 

oficial da criança e da pessoa responsável que com esta estiver, deverá conter: 

 I - o nome completo da criança; 

 II - o nome completo dos pais; 

 III - o nome completo da pessoa que estiver acompanhando a criança, não sendo 

os pais; 

 IV - a naturalidade da criança; 

 V - a data de nascimento da criança; 

 VI - data da entrada e saída do estabelecimento. 

§ 1º. Se a criança possuir carteira de identidade, deverá ser anexada uma fotocópia 

da mesma à ficha de identificação da criança. Na impossibilidade de se anexar uma fotocópia 
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da carteira de identificação desta, o responsável pelo preenchimento deverá anotar na mesma 

os dados constantes no documento de identidade. 

§ 2º. Se a criança não possuir documento que a identifique, tal fato deverá, obrigatoriamente, 

ser comunicado ao Conselho Tutelar e à Delegacia de Polícia local, sendo também 

obrigatório, neste caso, a anexação à ficha de identificação de fotocópia da carteira de 

identidade dos pais ou acompanhantes à ficha de identificação desta, o responsável pelo 

preenchimento deverá anotar na mesma os dados constantes nos documentos de identidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI 17.147, DE 9 DE MAIO DE 2012 
 

Obriga os hotéis, motéis, pensões e 

estabelecimentos congêneres a afixarem 

cartazes com as exigências legais para 

hospedagem de crianças e adolescentes. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º. Os hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos congêneres, instalados no 

Estado do Paraná, ficam obrigados a afixarem em suas portarias, em locais de fácil 

visibilidade, cartazes com advertência sobre a hospedagem de crianças ou adolescentes. 

 

Art. 2º.  Os cartazes, com dimensões mínimas de quarenta centímetros de 

comprimento por trinta centímetros de largura, deverão conter a seguinte inscrição: 

 

“É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado 

pelos pais ou responsável. (art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente).” 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


